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| ‘DECRETO N" 1. 341/2022 de 01 de Junho de 2022

L A“Altera o Decreto 430/05 de 23 de margo de 2005 )
SRR que estabelece as normas de proteqao do Patrlmomoy‘ _
- A Cultural deste Mumclplo e Decreta o Tombamento e
V ~do COIljillltO Palsaglstlco Munlclpal faz adequag:oes, :
: tecmcas a0 Decreto 430/05 e da outras prov:dencnas i

i 3 Art 1° O Decreto 430/05 de 23 de marc;o de 2005 passa a leorar féom a ségﬁiﬁte ‘
- redagao A B

‘Con]unto Pazsagtsttco,y E
"zas : o

; das alrzbuzc;oes legazs y
- conferidas pelo inciso V[ do artzgo 66 da Lez Orgamca Munzczpal e em conformzdade com os f ins.

_ estabelecidos na Lei Mumczpal n 3, |
- Patriménio Cultural dest munich e azsagzstzcoeszmbolzco,

S aprovado por deczsaoiﬁ' rural de Espera Feliz constante

constituido por: -

¥

‘ qI- JARDIM CENT RAL, INICIANDO NA PRA CA ‘B NDE[RA E FINAL[ZANDO NA PRACA
DR JOSE AUGUSTO; V ‘ | e R
I - JARDIM E ESCADAR]A DO MORRO DA IGREJA A/[AT RIZ SAO SEBASTﬁO. E
 § 1°- Os mobilidgrios urbanos “casa de pedra”,; “casa de omgao e “chafai & ;‘Zago\do.s peixes”’
e rodovzarza sdo bens zntegrantes do Patrzmomo Cultural localzzados na Pi’aga Cira Rosade =~
-~ Assis. ~ T : : e e e
§2°- Conszdem-se entorno de protecao do con]unlo pazsagzstzco mumczpal as calcadas até sua -
bom’a formada pelos meios f 105, exclumdo -se portanto as vzas de rolamento, ’ s o

: k\‘Art 2” O Con]unto Pazsagzstzco Mumczpal f ica su]ezto as dzretrzzes de proz"e§dd ~‘esktabélééidds
pela Lez Munzczpal n’. 565/03 néio podend sex destruzdo mutzlado ou S¢ ﬁer'interifengées sem -




PREFEITURA MUNICIPAL DE ES PERAFELIZ
 Praga Dr: José Augusto, 251 - CEP 36830000 - MG gt
[ Tel: (32)3746- 1306 |

P

prévid'deliberaéﬁo‘doj'Cons'elh;o Munzczpal do Patriménio Cultural de Espequ Feliz e aprovacio
;,da*Se‘cr‘etarl'aMuniczpal.defEdug‘ag&d“e\Cultjurc'z. L s T N

" Pardgrafo vnico -,Para‘thlr‘odﬂgdq,i-~subsz‘itjuigdo,‘ retirada, mahejp‘é manfut‘eﬁccf;‘.’bk de gramineas, .

" plantas, Sflores, drvores, ﬂbreiras?,vtbanéos, 'iluml'nag'cifo, pb’stéS de ;ilu‘mmakéﬁo piiblica, postes com ;
pldca de sinalizagdo, fonle‘s; de dgiza, relégios; tekrm‘o'“meytros,‘ calcadas efasés'em;e;l}z}adqs, a’epéndefd ‘

- @penas de autorizagdo monocratica da presidéncia do Conselho Municipal de Patriménio.

e Art 3°- O Anexo I contendo o “Mapa topogrdfico do Conjunto Paisagistico Municipal e Memorial
. Descritivo” é parte integrante deste Decreto: e e s g

Art 4°- Este Decreto entra em vigor na data/de‘sua, publicacéo.

Art 2°- A Prefeitura tc;ré:1}é§é 15 (q , nze dlas) para pubxl‘:icar,na “i:n‘tégra‘of Décfcto o
- 430/05 com suas altefégf)g’s‘f” - : (A Ll

~ Art. 3° - Este Decreto entra em vigor da data da sua publicagio.
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